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DER·ES 

Governo do Estado do Espírito Santo 

Secretaria de Estado de Mobilidade e 

Infraestrutura - SEMOBI 

Departamento de Edificações e de Eodovias do 

Estado do Espírito Santo- DER/ES 

Processo 2022-GVSD2 

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E 
DE RODOVIAS DO ESPÍRITO SANTO 

À Diretoria Colegiada- DICOL/DER-ES 

1. Identifi caçã o do Empreendimento. 

Proc e sso: 

Edi t al: 

Obj et o: 

Dire to ria 
In te re ssada: 

Assunto: 

2022-GVSD2 

Contrato de Empreitada N º 091/2023 . SOPE - SOCIEDADE DE 
OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA L TDA. 

Elaboração do projeto básico e executivo de engenharia e a exec u ção 
das obras de contenção da Rodovia ES -391, Trecho: Mimoso do Sul -

Entr. BR-101 nas proximidades do Km 57 .20, no municíp io de Mimoso 
do SuC na área de abra n gê nc ia da Superin t endência Exec u tiva 
Regional II (SR-II) do Depar t amento de Edificações e de Rodovias do 
Es t a d o do Espírito Santo - DER-ES. 

Diretoria de Obras de Infraes t ru tura Logística - DIREN/DER-ES. 

Lavra t ura do Termo Aditivo, este de prazo e valor, ao Contrato de 

Empreitada N. º 091/2 023. 

2. Ob j e to do re lato. 

Análise e deliberação para lavra t ura do Termo Aditivo , este de valor, ao Contrato de 
Em p reitada N .º 091 / 2023 , celebrado com a empresa SOPE- SOCIEDADE DE OBRAS 
E PROJE:'OS DE ENGENHARIA LTDA . cujo objeto consis t e no acréscimo 
quantitativo e qualitativo de serviços , no percentual de 16,14 % de acréscimos 

serviços e nenhuma de supressão . 

3. Rel at óri o inicial. 

Trata o presente processo de solicitação de aditamento contratual de prazo e v alo 
solicitado pela fiscali z ação do contra to e confirmado pela gestão do mesmo, onde 
elenca as motiv a ções e circuns tâncias da necessidade do pedido . De igual modo , a 
empresa Supervisara junto à SR-II/ DER-ES, encaminhou Relatório de Revisão de 
Projeto s eL.1 Fa se de Obras com o s detalhamentos técnicos d J aditame ~t to pretendido, 
conforme registra d o às peças #507 a #509 , #518, #524 e #526. 

Vale registrar que o relatório final quanto à pretensão de adi tamento, se dá em ra z ã 
de o assunco a se d eliberar , n est e ca s o aditamento d e valor con tratual, ser d 
comp e t ê ncia d a Diretoria Col eg i a da d o DER- ES - DI C OL / D ER-E S, que a ss im o f -
mediante análi s e das conclu s õ es do r e lato apresentado, conform e determin a d o p 1 
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Lei Complementar N. º 926 , publicada em 31 de outubro de 2019, e pela Resolução 
03/2020, artigo 1. º , inciso III. 

4. Do Impacto no Prazo Contratual. 

A fiscalização justificou a necessidade de se formalizar novo aditivo , informou que a 

solicitação trata de alteração quantitati v a e qualitativa , sendo assim, houve a 
prorrogação do prazo de execução e de vigência em mais 90 (noventa) dias, s omando 

um prazo total de vigência e1n 630 (seiscentos e trinta) dias corridos e prazo total de 
execução em 450 (quatrocentos e cinquenta) dias corridos , conforme se abstrai na 
peça #563 (fls.3) . 

5. Do impacto no custo. 

O contrato em referência foi assinado em 10 de outubro de 2023 com a empresa SOPE 
- SOCIEDADE DE OBRAS E PROJETOS DE ENGENHARIA L TDA. , a um valor de 
R$ 9.430.646,87 (nove milhões , quatrocentos e trinta mil, seiscentos e quarenta e seis 

reais e oitenta e sete centavos) com data-base de julho de 2022 e prazo para execução 
total do objeto fixado em 360 (trezentos e sessenta) dias corridos e prazo de vigência 
contratual fixado em 540 (quinhentos e quarenta) dias corridos. 

O presente aditi v o, se formalizado, impõe ao contrato original, na forma solicitada e 
com os elementos encaminhados pela fiscalização, novo valor total de R$ 
10 . 953.269,60 (Dez milhões e novecentos e cinquenta e três mil e duzentos e sessenta 
e nove reais e sessenta centavos), com reflexo financeiro de 16,14% sobre o valor 
inicial do contrato, ou seja, R$ 1 .522.622,73 (Um milhão e quinhentos e vinte e dois 

mil e seiscentos e vinte e dois reais e setenta e três centavos) sendo que houve 
16,14% de acr i scimos de serviços e nenhuma supressão . 

Vale registrar que os preços unitários dos novos serviços foram apresentados pela 
Superintendência Executiva Regional li do DER-ES - SR-II/DER-ES à peça #540, e 
sobre eles aplicado o fato r de licitação do contrato (FL=0,4823) , conforn,e de 
depreende das informações lançadas pela GEMOB / DER-ES à peça #563. 

Por fim, a Gerência de Monitoramento de Obras - GEMOB / DER-ES, informa a 
manutenção da vantajosidade da propo s ta de aditamento apresentada, haja vistà que 
a planilha referente ao pre s ente aditamento apresenta valor menor do que os preços 
da planilha do DER-ES , obedecendo, portanto, as determinações impostas pela Lei 

10 .577/2016, conforme registrado à peça #563. 

6. Do orçamento. 

A Gerência de Finanças , Orçamento e Arrecadação- GEFIN/DER-ES juntou, às pe as 
#575 a #586, a Folha de Informação Orçamentária e a s Notas de Empenho relativa ' 

de s p es a que se pretende reali z ar , e outra s informa ções pertinen es à di s ponibilidade 
orçamentária. 

De s ta f e ita, dian~e da a tuali zaç ão em re fe rê nci a, re g i s tro 
E xis t ên cia d e Rec ur s o Or çam entário d eve r á ser t raz id a a o s a 

a D e cl ar aç ã o da 

pel ' Sr. Dir e to r 
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Executivo Geral na qualidade de ordenador de despesas an t es da assinatura do 
contra t o . 

7. Do Núcleo Espe cial Jurídico - NUEJ/ DER-ES: 

Enviados os autos à NUEJ/DER-ES para análise e manifestação quanto aos aspectos 
econômicos , financeiros e orçamentários do termo de ad i tivo pre t endido, aquela 
se torial pro cedeu a e laboração da Nota Técnico Informativa- NUEJ/DER-ES, na qual 

fez diversos apon t amentos t écnicos necessários d e revisão ou correção para a 
reg u larização do procedimen t o lic i ta t ório ainda em sua fase interna, conforme se l ê à 

peça #608 . 

Desta fei t a , os autos foram remetidos à Superin t endência Executiva Regional JI- SR
II do DER-ES que ins t ruiu os autos com as peças #612 à #616. 

8. Da Procu rad o ria G e ra l d o Esta do d o Es p íri to Santo- PGE/ES. 

Regis tra-se que há nos aut os manifestação expressa d a Gerência de Monitoramento 

de Obras d e Infraes t rutura Logística - GEMOB/DER- ES, comprovando o a t endimento 
ao Enu nciado N .º 43 da Resolução CPGE N. º 320, conforme se lê às peças #569 a #572 , 
respec t ivamente, bem como manifestação DIREN/DE R-ES no mesmo se nt ido à peça 

#62 0. 

A lém disso , a Gerência de Licitações e Contra t os - GELIC/DER-ES, informa, à peça 
tt 6j)4 , o uso do Edital padrão da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo -
PGE/ES, não sendo necessário, por tais motivações, o encaminhamento dos auto 

àque la Assessoria Jurídica. 

9. D o Dire tor d e Ob ras de Infraestrutura Logís ti ca- DIREN/ DER-ES. 

Com vistas à conclusão das obras objeto do contrato 091/2023, o aditamento 

necessita alterar o projeto em fase de obras, a fim de garantir a execução dos 

serviços necessários à conclusão da obra em referência com os melhoramentos 

p r o-p o s tos , o q u e r e s u l t a , n e c e s s a r i a m e n t e, em a l te r a ç ã o d o v a 1 o r c o n t r a t u a l, no s 

termos registrados pe l a Superin tendência Executiva Regional li - SR-II/DER- ES e já 

explicitados no s autos do processo. 

Na atual propo s t a de aditamento , estão contemplados os serviços necessários à 

conclusão do objeto contra t ado, sendo que a r evisão de projeto em ques t ão, não se 

por falhas ou ineficiência do mesmo, mas sim em virtude d~ implantaçã 

melhorias , conforme informaçõe s t éc ni ca s tra z idas pela fi sc ali z ação e 

contratam e m s uas ra z õe s de pl eit o . 
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O pleito de aditamento contém informações quanto às suas motivações e 

fundamentação técnica, impacto no custo, previsão orçamentária, parecendo robusto 

quanto à reunião de esclarecimentos técnicos capazes de embasar a decisão da 

Diretoria Colegiada - DICOL/DER-ES quanto à formalização do aditamento, com 

exceção da ausência da Declaração da Existência de Recurso Orçamentário, o que 

deverá ser providenciado antes da assinatura do contrato. 

Vela registrar , por fim, que a instrução técnica de cada setor tem como premissa a 

veracidade e exatidão dos dados, informações , cálculos e valores, não cabendo a este 

relator a conferência de tais informações. 

Diante do exposto, considerando o que consta do processo, sem adentrar no mérito 
de instrução de cada setor; considerando a manifestação técnica da Superintendência 

Executiva Regional; considerando que estão presentes os requisitos de conveniência 
e oportunidade, além do interesse público na conclusão das obras manifesto 
entendimento pela confirmação de conveniência e regularidade formal da lavratura 
do Termo Aditivo de Valor autorizado ao Contrato n .º 091/2023 , havido com o SOPE 
Sociedade dz Obras e Projetos de Engenharia Ltda. paru. execução do objeto 

contratado, desde que sejam cumpridos os requisitos da Instrução de Serviço N. º 
005-N, de 2024 . 

À apreciação do Colegiado. 

Vitória/ES, 13 de janeiro de 2025. 

~ 
Jefe on Garcia Lima 

DIRETOR SETORIAL DE OBRAS D NFRAESTRUTURA LOGÍSTICA- DIREN/DER-ES 
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RESOLUÇÃO DICOL NQ 01/2025 

Em conformidade com o Relato supramencionado, exposto pelo Diretor 

Setorial de Obras de Infraestrutura logística do DER-ES, que fundamentou o 

mesmo com base nos documentos elaborados pela diretoria interessada, a 

Diretoria Colegiada desta Autarquia RESOLVE: Aprovar, por unanimidade, o 

assunto constante no Relato nQ 001/2025-DIREN/DER-ES, inserto nos autos 

2022-GV5D2, o qual foi incluído na Ata da 1 ª Reunião da DICOL realizada no 

dia 13/1/2025. 

José 10 de Freitas 

Presidente da DICOL 

Charleny Pe1x to de L1rna (Respondendo) 

06.01.2025. 

, , 
~ ~C)')):U 

Charle~eixoto de Lima 

Membro da DICOL 

Jefe~arcia Lima Mariana Ma to Motta (Respondendo) 

Decreto Nº 024-S, de 06.01 .2025. Membro da DICOL 

Membro da DICOL 
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